
 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE LUZERNA

www.luzerna.sc.gov.br     |   Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

 

1. SETOR REQUISITANTE:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:

Nome completo: ANGELO BRANDALISE JUNIOR

E-mail: administracao@luzerna.sc.gov.br

3. OBJETO:

Contrato de rateio destinado às despesas do Consórcio entre os Consorciados, nos termos do art. 8º, da Lei nº 11.107/05, com
base na Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da sede
administrativa e laboratório do Consórcio; a orientação e apoio técnico/administrativo aos consorciados, para fins de
consecução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público firmado e no Estatuto Social.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:

 O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio entre os Consorciados, nos termos do art. 8º, da Lei
nº 11.107/05, com base na Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da
sede administrativa e laboratório do Consórcio; a orientação e apoio técnico/administrativo aos consorciados, para fins de
consecução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público firmado e no Estatuto Social.

Consideram-se despesas do Consórcio, entre outras, os custos despendidos:

a) conservação de instalações e aquisição de equipamentos para a sede administrativa e o Laboratório CISAM Meio Oeste;

b) com a aquisição de materiais de consumo para a manutenção das atividades administrativas e do Laboratório;

c) na remuneração de empregados e respectivos encargos sociais;

d) com obrigações tributárias;

e) com a aquisição de produtos químicos e outros insumos para análises laboratoriais;

f) com assessorias e serviços de terceiros necessários ao funcionamento das atividades e projetos executados pelo Consórcio;

g) com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e
profissional especializado, e ainda execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao Consórcio;

h) com a realização e apoio em palestras e reuniões sobre saneamento ambiental e outros de interesse do Consorciado,
aprovados em assembleia;

i) na participação de eventos, cursos, treinamentos e supervisão no controle da qualidade da água e efluentes;

j) com viagens e estadias para eventos que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a
constante melhoria e aprimoramento dos procedimentos já adotados.

 5. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS:

a) Período de realização da Pesquisa:

 03/12/2024

b) Fontes de Pesquisa:

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto Municipal nº 3302/2023
que estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº 14.133/2021, no
âmbito do município de Luzerna/SC:
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(    ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1)

(    ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

(    ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à
data da pesquisa de preços. Utilizar APENAS Termos de Homologações, Contratos, Atas de Registro de
Preços;

(   ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenha a data e hora de acesso – INCLUIR O VALOR DE FRETE;

(  x  ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em        mais de 6 meses.

RESOLUÇÃO Nº 020/2024 e OFÍCIO N° 018/2024/CISAM MO

 c) Metodologia Aplicada:

o valor de referência foi aferido por meio de

(    ) Média             

(    ) Mediana          

(    ) Menor Preço

(   ) SINAPI/SICRO

(    ) Outra: RESOLUÇÃO Nº 020/2024 e OFÍCIO N° 018/2024/CISAM MO

d) Análise da Pesquisa:

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado os incisos I, II e III
como fonte de consulta,  chegou-se ao:

 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

TIPO
DO

ITEM (*)

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL

1

 contrato de rateio

CISAM MEIO
OESTE

serviço mês 12  R$ 27.175,86  janeiro- R$ 2.264,71

demais meses-  R$
2.264,65

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia; bem permanente.

 6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA:

médio

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

01 de janeiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025.

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO:

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CISAM MEIO OESTE)

9. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:

 Nome completo: ANGELO BRANDALISE JUNIOR

E-mail: administracao@luzerna.sc.gov.br

10. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO:
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O Fiscal do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal
nº 3301/2023, em especial ao art. 10 do referido ordenamento, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

Ainda, o fiscal do contrato informará ao GESTOR, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

 Nome completo do(a) fiscal: ANGELO BRANDALISE JUNIOR

E-mail: administracao@luzerna.sc.gov.br

11. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:

O Gestor do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto
Municipal nº 3301/2023, em especial ao art. 9º do referido ordenamento, efetuará a gestão da contratação,
adotando as medidas necessárias quando demandado para a tomada de decisões ou providências acerca do
contrato que ultrapassem a competência do fiscal, bem como efetuará a gerência das contratações quanto a
necessidade de prorrogações, aditamentos, alterações e/ou encaminhamento para novo processo licitatório se for o
caso.

 Nome Completo do(a) Gestor(a) do Contrato: JULIANO SCHNEIDER

Cargo: Prefeito

 12. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

13. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE
DEMANDA:

(   ) Sim - Informar DFD

(   x ) Não

 14. ANEXOS: 

A documentação comprobatória relativa à pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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Assinado eletronicamente por:
* ANGELO BRANDALISE JUNIOR (***.073.359-**)
   em 04/12/2024 14:08:54 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* JULIANO SCHNEIDER (***.113.009-**)
   em 05/12/2024 18:04:28 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/0600d35e-456d-46a1-9f76-35270257c700
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